
PROCESSO Nº : 7217-6/2013 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

PARECER Nº  1798 /2013

EM EN TA:  Consulta.  Ministér io 

Públ ico  do  Estado  de  Mato  Grosso. 

Manifestação  pelo  conhecimento  e 

resposta ao consulente.

I  –  REL ATÓRIO

01 . Versam  os  au tos  de  consu l ta  fo rmu lada  pe lo 

Exce len t íss imo  Sr.  Pau lo  Rober to  Jo rge  do  Prado ,  Procurador -

gera l  de  Jus t i ça ,  o  qua l  requer  man i fes tação  do  Tr ibuna l  de  Con tas 

do  Es tado  no  que  tange  ao  segu in te  ques t ionamento :

É  poss í ve l  ao  M in i s t é r i o  Púb l i co  de  Ma t o  Gr osso 

r ea l i za r  con t r a t ação  t em por á r i a ,  pe lo  p r azo  de  12 

( doze )  m eses ,  pa r a  a t end im en t o  de  necess idad e 

exc epc io na l  e  u r gen t e ,  de  m o t o r i s t as  e  p r o f i s s iona i s 

de  ass i s t ênc ia  soc i a l  e  ps i co log ia ,  com  fundam en t o 

no  a r t .  37 ,  I X ,  da  Co ns t i t u i ção  Fede r a l ,  a r t i gos  264 , 

V I ,  da  Le i  Com p l em en t a r  n º  04 / 90 ,  a r t .  2 º ,  i nc i so  V I I , 

do  Dec r e t o  Es t adu a l  n º  914 ,  de  27  de  novem br o  de 

2007  e  dem a is  no r m as  ap l i cáve i s ,  pa r a  e xecu t a r em 

se r v i ços  de  acom panham en t o  e  f i s ca l i zaçã o  de  penas 
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e  med i das  a l t e r na t i vas  à  p r i va t i va  de  l i be r da de?

02 . A  Consu l to r ia  Técn ica  inobs tan te  te r  reconhec ido 

t ra ta r -se  de  caso  em  concre to ,  o  que  descredenc ia r ia  o 

conhec imento  do  ped ido  peran te  es ta  Cor te  Con tas ,  conc lu iu ,  an te 

o  re levan te  in te resse  púb l i co ,  que  o  des fecho  des ta  demanda 

poder ia  se  dar  po r  duas  v ias ,  i s to  é ,  tan to  a  man i fes tação  des ta 

Cor te  poder ia  se r  no  sen t ido  de  não  conhec imento  ou , 

a l te rna t i vamente ,  pe lo  conhec imento  em  face  do  re levan te 

in te resse  púb l i co .

É  o   re la tó r io ,  no  que  necessár io .

Segue  a  fundamentação .

I I  –  FUND AMENTAÇÃO

DO JUÍZO DE ADMISSIBIL ID ADE D A CONSULTA FORMUL AD A

03 . A consu l ta  cons is te  no  mecan ismo  (decor ren te  da 

função  consu l t i va  das  Cor tes  de  Con tas )  pos to  à  d i spos ição  dos 

ju r i sd ic ionados  lega lmente  leg i t imados ,  po r  me io  do  qua l  o 

respec t i vo  Tr ibuna l  de  Con tas  responde  a  dúv ida  quan to  à 

in te rp re tação   e  ap l i cação   de   d i spos i t i vos   l ega is   e   regu lamenta res  , 

concernen tes  à  maté r ia  de  sua  competênc ia .  Ressa l te -se ,  po r 

opor tuno ,  que  a  respos ta  à  consu l ta  é  sempre  em  tese ,  em 

s i tuação  abs t ra ta ,  não  podendo  ve rsar  sobre  caso  concre to ,  exce to 

na  h ipó tese  do  §  2º ,  do  ar t .  232 ,  do  Reg imento  In te rno  do  E .  TCE.
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04 . Para  tan to ,  é  impresc ind íve l ,  a inda ,  que  o 

leg i t imado  fo rmu le  a  consu l ta  em  tese ,  ap resen tando-a  a t ravés  de 

ques i tos  ob je t i vos .  Somente  quando  fo r  cons ta tado  re le vante 
in teresse   públ ico  ,  dev idamente  mot i vado ,  é  que  o  Tr ibuna l  de 

Con tas  poderá  conhecer  de  consu l ta  em  caso  concre to , 

opor tun idade  na  qua l  a  respos ta  se rá ,  sempre ,  em  tese  ( ex  v i  do 

a r t .  48  e  parágra fo  ún ico ,  da  LC nº  269 /2007) .

05 . Ass im,  cu ida -se  de  um  proced imento  de  ex t rema 

impor tânc ia ,  po rquan to  a  dec isão  tomada  por  ma io r ia  de  vo tos  do 

Tr ibuna l  P leno ,  em  sede  de  consu l ta ,  tem  fo rça  normat i va , 

cons t i tu indo  pre ju lgamento  de  tese  de  modo  a  v incu la r  a 

aprec iação  dos  dema is  fe i tos  sobre  a  mesma  maté r ia  (con fo rme 

es tabe lece  o  ar t .  50  do  d ip loma lega l  re fe r ido ) .

06 . Nesse  con tex to ,  uma  vez  não  p reench ido  qua lquer 

dos  requ is i tos  de  admiss ib i l idade  da  consu l ta  (os  qua is  in teg ram  o 

p rópr io  conce i to  ac ima  menc ionado) ,  compete  ao  Conse lhe i ro 

Re la to r  a rqu i vá - la ,  con fo rme  au to r i za  o  a r t .  232 ,  §  3º ,  da 

Reso lução  nº  14 /2007  (R I -TCE/MT) .  

07 . No  ver ten te  caso ,  observa-se  que  a  consu l ta  fo i 

fo rmulada  por  au to r idade  leg í t ima ,  e i s  que  se  t ra ra  do   Procurador -

gera l  de  Jus t i ça .  Por tan to ,  res ta  preench ido  o  p ressupos to  de 

admiss ib i l i dade  de  na tu reza  sub je t i va ,  nos  te rmos  do  a r t .  233 ,  I , 

do  Reg imento  In te rno  des te  Tr ibuna l .
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08 . A lém  do  ma is ,  ex t raem-se  dos  au tos  da  consu l ta 

marg inada ,  a  ex is tênc ia  de  co r re lação  en t re  a  dúv ida  levan tada  e  a  

maté r ia  de  competênc ia  desse  E .  Tr ibuna l  de  Con tas , 

p reenchendo ,  ass im,  o  p ressupos to  de  admiss ib i l i dade  de  na tu reza 

ob je t i va .  

09 . No  en tan to ,  o  quest ionamento  apresentado  não 
re t ra ta  s i tuação  em  tese ,  descumpr indo ,  po r tan to ,  o  d i spos to  no 

a r t .  232 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  e is  que  t ra ta  da 

poss ib i l idade  de  rea l i zação  de  con t ra tação  temporá r ia ,  pe lo 

per íodo  de  12  (doze)  meses ,  de  moto r i s ta ,  p ro f i ss iona is  de 

ass is tênc ia  soc ia l  e  ps icó logos ,  v i sando  o  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  de  penas  e  med idas  de  a l te rna t i vas  à  pr i va t i va  de 

l i be rdade .  

10 . Por  ou t ro  lado ,  o  §  1º  do  a r t .  232  do  Reg imento 

In te rno  TCE/MT es tabe leceu  expressamente  que  em se  t ra tando  de 

re levan te  in te resse  púb l i co ,  a  consu l ta  poder ia  se r  conhec ida ,  a 

c r i té r io  do  Conse lhe i ro  re la to r.

11 . Por  es ta  ve r ten te ,  i ns ta  cons idera r  que  a  h ipó tese 

de l ineada  nos  au tos  se  t raduz  em  re levan te  in te resse  soc ia l , 

po rquan to  a  fo rmulação  apresen tada  pe lo  Procurador -gera l  de 

Jus t i ça  v i sa  a tender  o  cumpr imento  do  Convên io  n º  072 /2012 

f i rmado  en t re  o  M in is té r io  da  Jus t i ça  e  a  Procurador ia  de  Jus t i ça 

do  Es tado  de  Mato  Grosso .
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12 . Con fo rme  se  observa  dos  au tos ,  o  convên io  tem 

por  escopo  a  execução  do  Pro je to  de  Es t ru tu ração  dos  Núc leos  de 

Acompanhamento  e  F isca l i zação  de  Penas  e  Med idas  A l te rna t i vas .

13 . Nesse  con tex to ,  o  re levan te  in te resse  soc ia l 

encon t ra -se  con f igu rado ,  uma vez  que  os  te rmos  da  consu l ta  v i sam 

a tender  med idas  para  p reservação  do  d i re i to  à  l ibe rdade ,  o  que  o 

Cons t i tu in te  e legeu  como  um  dos  d i re i tos  fundamenta is  mais 

ca ros .  

14 . Nesse  con tex to ,  tenho  que  a  consu l ta  merece  se r 

conhec ida ,  razão  pe la  qua l  compete  ao  Conse lhe i ro  Re la to r 

ap resen ta r  p ropos ta  de  reso lução  com  a  respos ta  para  de l ibe ração 

do  p lenár io ,  consoan te  de te rmina  o  ar t i go  236 ,  pa rágra fo  ún ico ,  do 

Reg imento .

15 .  Des ta  fo rma,  passo  à  aná l i se  da  demanda.

I I I  -  DO MÉRITO

16 . O  consu len te  fo rmu la  consu l ta  sobre  a 

poss ib i l idade  de  con t ra tação  temporá r ia  moto r i s tas  e  p ro f i ss iona is 

de  ass is tênc ia  soc ia l  e  ps ico log ia ,  pe lo  per íodo  de  12  (doze) 

meses ,  a  f im  de  execu ta rem  serv i ços  de  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  de  penas  e  med idas  de  a l te rna t i vas  à  pr i va t i va  de 

l i be rdade ,  nos  te rmos  do  Convên io  n º  72 /2012 ,  que  ins t i tu iu  um 

p lano  de  es t ru tu ração  dos  Núc leos  de  Acompanhamento  e 

F isca l i zação  da  Execução  de  Penas  e  Medidas  A l te rna t i vas .
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17 . Nesse  con tex to  ins ta  t raçar  a lgumas 

cons iderações  sobre  a  con t ra tação  temporá r ia  no  s i s tema  ju r íd i co 

b ras i le i ro ,  po rquan to  t ra ta -se  de  med ida  excepc iona l  somente 

poss íve l  quando  a tend idos  os  requ is i tos  da  necess idade 

temporá r ia  de  excepc iona l  in te resse  púb l i co ,  nos  te rmos  no  a r t .  

37 ,  IX ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

A)  D A NECESSID ADE TEMPORÁRI A

18 . A  Consu l to r ia  Técn ica  em  seu  parecer 

pon tuou  de t idamente  que :

"a  necess idade  t em por á r i a  da  con t r a t ação  r es t a 

r e f o r çada  ao  se  cons ide r a r  que  os  se r v i ços  de 

acom panham en t o  e  f i s ca l i zaç ão  de  penas  e  m ed idas 

a l t e r na t i vas  à  p r i v a t i va  de  l i be r da de  é  de  com pe t ênc i a 

p r im ár ia  da  Sec r e t a r i a  de  Es t ado  de  Jus t i ça  e  D i r e i t os 

Hum anos  –  SEJU DH,  con f o rm e  p r evê  a  Le i 

Com p lem en t a r  Es t adua l  n º  413 / 201 0 ,  sendo  que  a 

a t uação  do  M in i s t é r i o  Púb l i co  Es t adua l  se r á 

p r ov i só r i a ,  con f o rm e  in f o r m ações  do  p r óp r i o 

consu le n t e . "

19 . Con fo rme  se  observa ,  a  rea l i zação  de 

con t ra tações  temporá r ias  v i sadas  pe lo  M in is té r io  Púb l i co  Es tadua l 

e fe t i vamente  se  apresen tam  em face  de  uma  demanda temporá r ia , 

po rquan to  t ra ta -se  de  med ida  para  o  cumpr imento  de  um  Convên io 

com  prazo  de te rminado ,  não  se  jus t i f i cando  ass im  razoáve l  a 

rea l i zação  de  um  concurso  púb l i co  para  o  cumpr imento  des te 
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escopo .

20 . Nes te  sen t ido  es ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  já  se 

mani fes tou  t raçando  de l ineamentos  s im i la res  as  que  nes tes  au tos 

se  a f igu ram nos  segu in tes  te rmos :

Acór dão  n º  100 / 2006  ( DO E  15 / 02 / 2006 ) .  Pessoa l . 

Adm issão .  Co n t r a t ação  tem por á r i a .  Pos s i b i l i dade  de 
cont ra t ação  t emporár i a  para  execuç ão  de 
programas  t emporár i os .  Au t o r i zação  em  le i 

espec í f i c a .  Rea l i zação  de  p r ocesso  se le t i vo 

s im p l i f i c ado .  Obse r vânc i a  aos  p r i nc í p ios  da 

adm in i s t r ação  púb l i ca .

A  e xecução  de  se r v i ços  púb l i cos  deve  se r  f e i t a  po r 

pessoa l  e f e t i vo ,  subm et i do  a  concu r so  púb l i co ,  t a l 

com o  de t e rm in a  a  Co ns t i t u i ção  Fede r a l  em  seu  i nc i so 

I I  do  a r t i go  37 .  En t r e t an t o ,  ant e  a  ex i gu i dade  de 
prazos  para  execuçã o  de  programas  f edera i s  e 
es t adua i s ,  admi t e - se  a  cont ra t ação  t emporár i a , 
sempre  observand o  as  regras  f i xadas  para  a 
Admi n i s t ração  Pú b l i ca :  e l ab o r ação  de  l e i  espec í f i ca 

pa r a  con t r a t ação ,  rea l i zação  de  P r ocesso  Se l e t i vo 

S im p l i f i cado ,  r espe i t o  aos  p r i nc í p ios  da  pub l i c i dade  e 

im pessoa l i dad e  na  con t r a t ação .  (G RI FO  NO SSO )

21 . Ass im,  res ta  leg í t ima  a  con t ra tação  sobe  o 

en foque  da  necess idade  temporá r ia .  

B)  DO EXCEPCION AL INTERESSE PÚBLICO

22 . Quan to  ao  requ is i to  do  excepc iona l  i n te resse 
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púb l i co  a  Equ ipe  Técn ica  assen tou  o  mesmo  en tend imento 

p re l iminarmente  endossado  pe lo  Parque t  de  Con tas  no  sen t ido  que 

se  t ra ta  de  med ida  vo l tada  para  p ro teção  do  d i re i to  fundamenta l  à 

l i be rdade .

23 . Nesse  con tex to ,  o  Es tado  de  Mato  Grosso 

encon t ra -se  submet ido  tan to  a  Car ta  Repub l i cana  quan to  aos 

te rmos  do  Pac to  de  São  José  da  Cos ta  R ica  sendo  que  o  d i re i to  a 

l i be rdade  encon t ra -se  tu te lado  em ambos  os  es ta tu tos  lega is .

C)  CONSIDER AÇÕES FIN AIS

24 . Ass im,  é  per t inen te  a  p ropos ta  de  ementa  nos 

te rmos  de l imi tados  pe la  Consu l to r ia  Técn ica ,  com  concordânc ia 

des te  Parque t  de  Con tas ,  nos  segu in tes  te rmos :

Reso l ução  de  C onsu l t a  n º__ / 2013 .  M i n i s t é r i o 
Púb l i co  Es t adua l .   Pessoa l .  Ad mi ssão . 
Cont ra t ação  t emporár i a .  At e nd i ment o  a  ob j e t o  de 
convên i o .  At i v i da de  t emporár i a  de 
acompanhame nt o  e  f i sca l i zação  do  cumpr i ment o  de 
penas  e  med i das  a l t e rna t i vas  à  p r i va t i va  de 
l i berdade .  
É  poss í ve l  que  o  M in i s t é r i o  Púb l i co  Es t adua l  r ea l i ze 
con t r a t ação  po r  t em po  de t e r m inado  de  equ ipe 
m u l t i d i sc ip l i na r  pa r a  a t ende r  ob je t o  de  convên io  de 
du r ação  p r ede t e rm in ada ,  que  tem  po r  ob j e t i vo  a 
r ea l i zaçã o  de  a t i v i dade  t em por á r i a  de 
acom panham en t o  e  f i s ca l i zaç ão  do  cum pr im en t o  de 
penas  e  m ed idas  a l t e r na t i vas  à  p r i va t i va  de  l i be r dade , 
desde  que  p r eench idos  os  segu in t es  r equ i s i t os :  a ) 
enquad r am en t o  do  caso  conc r e t o  nas  h ipó t eses  l ega i s 
que  au t o r i zam  a  con t r a t ação  po r  t em po  de t e r m inad o ; 
b )  r ea l i zaçã o  de  p r ocesso  se le t i vo  s im p l i f i cado 
am p lam en t e  d i vu lgad o ,  obedecen do  aos  p r i nc í p ios 
cons t i t uc iona i s  da  pub l i c i dad e ,  m or a l i dade  e 
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im pessoa l i dad e ;  e  c )  m o t i vação  da  con t r a t ação  po r 
t em po  de t e r m inado  em  que  se  dem ons t r e  a 
necess id ade  t em por á r i a  de  e xcepc iona l  i n t e r esse 
púb l i co .

IV  –  CONCLUSÃO

25 . Dessa  mane i ra ,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE 
CONTAS ,  acompanha  o  en tend imento  da  dou ta  Consu l to r ia  Técn ica 

dessa  Cor te  de  Con tas  e  man i fes ta :

a )  p re l im inarmente ,  pe lo  conhecimento  da 

consu l ta  marg inada ,  nos  te rmos  do  a r t .  232 ,  §1º ,  do  R I -TCE/MT;

b )  no  mér i to ,  pe la  resposta  à  consul ta  nos 

te rmos  expos tos  pe la  Consu l to r ia  Técn ica ,  a le r tando-se  que  a 

de l ibe ração  p lenár ia  não  cons t i tu i  p re ju lgado  do  caso  concre to , 

nos  te rmos  do  ar t .  232 ,  §1º ,  do  R I -TCE/MT.

É o  Parecer.

 Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  27  de 

março  de  2013 .

(ass ina tu ra  d ig i ta l ) 1

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Contas

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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